
Conselho Municipal de Assistência Social Ata Nº 04 / 2018 da 4ª R. O. – 19/04/2018

Ata da reunião plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de Juiz de Fora
realizada no dia dezenove do mês de abril do ano corrente, às 8h45, na Casa dos
Conselhos, situado à rua Halfeld, número 450, sétimo andar, Centro. O conselheiro
Vice-Presidente e Presidente em substituição Bruno Alexandre Rodrigues Tocafundo
(Sindicato dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas
de Minas Gerais – SINTIBREF/MG) saudou a todos, informou que tinha quórum
para  iniciar  a  reunião  com  a  presença  de  dezesseis  conselheiros,  sendo,  desse
quantitativo,  cinco  conselheiros  suplentes  que  assumiram  a  titularidade.  Foram
justificadas as ausências de conselheiros: Conselheiro Presidente Rogério de Souza
Rodrigues  (Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  -  SDS),  por  motivo  de  férias,
Gisele Zaquini Lopes Faria (SDS), Janete Silva (COREAS Sudeste Costa Carvalho),
Rodrigo Amaral  de  Souza  (SDS CRAS CREAS),  Tadeu  José  Veira  (SDS CRAS
CREAS). Tendo em vista que alguns conselheiros não tinham realizado a leitura da
ata da reunião anterior, foi deliberado que esse documento será apreciado e votado na
próxima reunião plenária de três de maio deste ano. Dando início aos trabalhos, o
conselheiro  Presidente  em  substituição  Bruno  Alexandre  Rodrigues  Tocafundo
(SINTIBREF/MG)  realizou  a  leitura  da  pauta,  sendo  aprovada  por  unanimidade.
Passando  para  o  item três,  informes  gerais,  o  Presidente  em substituição  Bruno
Alexandre  Rodrigues  Tocafundo  mencionou  que  recebeu  um  documento  do
conselheiro  Coordenador  da  Comissão  de  Política  da  Assistência  Social  Eduardo
Sevarolli  Creston  Faria  (Fundação  Cultural  Alfredo  Ferreira  Lage  –  Funalfa),
questionando a fala do Presidente do Conselho na Audiência Pública realizada na
Câmara Municipal de Juiz de Fora no dia dezessete de abril do ano corrente, com o
tema  Chamamento  Público,  informando  que  o  direcionamento  apresentado  pela
Presidência  Ampliada  para  a  fala  do  representante  do  Conselho  não  teria  sido
contemplado na ocasião. O mesmo acrescentou que, tendo em vista a ausência dos
conselheiros citados, o Presidente em substituição optou por não realizar a leitura do
documento, passando o assunto para a próxima reunião da Presidência Ampliada. A
conselheira Lidiane Charbel Souza Peres (Centro de Apoio e Solidaried´Aids - Grupo
Casa) disse que enquanto representante da sociedade civil,  também não se sentiu
contemplada  pela  fala  do  Presidente  nesse  evento,  uma  vez  que  o  relato  não
fortaleceu a representatividade da sociedade civil. O conselheiro Primeiro Secretário
Antônio Hugo Bento (COREAS Sudeste Olavo Costa) demonstrou sua preocupação
com o relato de fatos novos, por ele desconhecidos, que foram abordados no evento
em questão. O primeiro, foi em decorrência da fala do representante do Sindicato
Presidente  Amarildo  Romanazzi  (SINSERPU-JF  -  Sindicato  dos  Trabalhadores,
Funcionários  e  Servidores  Municipais  da  Administração  Direta,  Indireta,
Fundações,  Autarquias,  Empresas  Públicas  e  Associações  Civis  da Prefeitura  do
Município de Juiz De Fora – MG) ter cobrado o valor do reajuste dos trabalhadores
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da  entidade  Associação  de  Apoio  Comunitário  –  AMAC aos  representantes  da
Prefeitura de Juiz de Fora e, na sequencia, ter afirmado que ninguém pode afirmar de
fato qual é o regime jurídico da AMAC. O segundo fato, foi em relação ao relato de
uma funcionária da AMAC, que afirmou que realizou concurso público para entrar na
entidade,  tendo  sido,  inclusive,  o  resultado  publicado  nos  Atos  do  Governo  da
Prefeitura de Juiz de Fora. Por fim, em terceiro, o Superintendente da AMAC Dr.
Alexandre Oliveira Andrade, que também atua como advogado da referida entidade,
relatou que a entidade está  sub judice, desta forma, não poderia afirmar a natureza
jurídica da AMAC, se é pública ou privada. O Superintendente da AMAC informou,
também, que há um processo judicial em andamento e que já teve uma decisão que
declarou  que  a  natureza  jurídica  da  entidade  é  pública.  O  conselheiro  Primeiro
Secretário  Antônio  Hugo  Bento  (COREAS Sudeste  Olavo  Costa)  alertou  para  a
plenária que todos os conselheiros têm responsabilidade pelas deliberações que são
votadas e que, tendo em vista o fato da entidade estar certificada pelo Conselho como
sendo uma entidade de natureza privada, para resguardar os conselheiros, sugeriu que
fosse  encaminhada  uma consulta  ao  Ministério  Público,  à  Procuradoria  Geral  do
Município e para o representante legal da entidade, questionando qual é a natureza
jurídica  da  entidade.  A conselheira  Coordenadora  da  Comissão  de  Avaliação  e
Monitoramento  das  Entidades  Inscritas  Maria  Angélica  Neves  de  Castro  (CAIA)
pontuou que na referida Audiência Pública, a proposta de se criar um diálogo entre
Conselho e Gestão não partira da Secretaria de Desenvolvimento Social, conforme
colocado no evento, tendo sido uma proposta sugerida pelo Conselho. No item quatro
da pauta,  não foram apresentados relatos de conselheiros(as) que representaram o
Conselho  em eventos  e  outras  instâncias.  Dando  continuidade  aos  trabalhos,  foi
concedida  a  entrega  do  novo  certificado  de  inscrição  à  entidade  Legião  da  Boa
Vontade – Centro Comunitário de Assistência Social.  Após a entrega, a Secretária de
Desenvolvimento Social  Tammy Claret deu posse às conselheiras em substituição
Elaine  Aparecida  dos  Santos  Tomáz  (SDS),  Geíza  Taianara  da  Silva  (Conselho
Regional de Serviço Social – CRESS) e Irene Aparecida Vitorino (COREAS Centro),
como titulares no Conselho. A Secretária de Desenvolvimento Social Tammy Claret
(SDS) pediu a fala e mencionou que conta com o apoio do Conselho no resgate da
Política  de Assistência  Social  e  solicitou encontros  quinzenais  com a Presidência
Ampliada  do  Conselho  e  que  a  pauta  não  se  limitará  ao  Chamamento  Público,
agendando  a  primeira  reunião  para  sete  de  maio  do  ano  corrente.  O conselheiro
Presidente em substituição Bruno Alexandre Rodrigues Tocafundo (SINTIBREF/MG)
pontuou que esse diálogo será bom, principalmente, tendo em vista o Chamamento
Público em andamento. A conselheira Cleide Ana Rodrigues Mendes (Associação
Casa Viva) perguntou qual encaminhamento seria realizado sobre a fala inicial feita
pelo conselheiro Hugo Bento. A plenária concordou que fosse colocada a proposta do

2/ 7

40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78

2



Conselho Municipal de Assistência Social Ata Nº 04 / 2018 da 4ª R. O. – 19/04/2018

conselheiro  Antônio  Hugo  Bento  (COREAS Sudeste  Olavo  Costa) em votação  e
todos  concordaram.  A conselheira  Regina  Célia  de  Souza  (União Juizforana  de
Associações Comunitárias de Bairros e Distritos de Juiz de Fora – Unijuf)  pediu
questão de ordem e pontuou que o documento de consulta deveria ser encaminhado,
em  primeiro  momento,  somente  para  a  Procuradoria  Geral  do  Município  e  o
conselheiro Gerson Antônio de Almeida (Secretaria de Governo – SG), advogado,
discordou dessa proposta, mencionando que o documento deve ser encaminhado para
todos os órgãos, uma vez que há um processo com julgado em segunda instância
sobre essa entidade que a declara como entidade pública, com condenação inclusive
de agentes púbicos e que os conselheiros podem ser responsabilizados na esfera civil
e penal. A votação foi aberta e por unanimidade foi aprovado o encaminhamento do
conselheiro  Primeiro  Secretário  Antônio  Hugo  Bento  (COREAS  Sudeste  Olavo
Costa). Seguindo para o próximo ponto da pauta, não houve relato das comissões. O
conselheiro  Presidente  em  substituição  Bruno  Alexandre  Rodrigues  Tocafundo
(SINTIBREF/MG) solicitou  à  Plenária,  para  que  os  conselheiros  interessados  em
compor  a  Comissão  Eleitoral  do  CMAS/JF,  para  preparação  do  processo
complementar  de  escolha  da  sociedade  civil  do  CMAS/JF  e  dos  COREAS  se
manifestassem. A conselheira Cynara Visentin de Moraes (Secretaria de Saúde - SS),
o conselheiro Joaquim Lourenço dos  Reis  (COREAS Sudeste  Costa  Carvalho),  o
conselheiro  Primeiro  Secretário  Antônio  Hugo  Bento  (COREAS  Sudeste  Olavo
Costa), a conselheira Ana Cláudia Nascimento (Conselho Regional de Psicologia -
CRP) e a conselheira Regina Célia de Souza (Unijuf) se candidataram. Foi colocada
em votação a Resolução Nº 08 / 2018 – CMAS / JF, que dispõe sobre a criação da
Comissão Eleitoral  para organização dos  Processos Complementares de Escolha
dos  Representantes  da  Sociedade  Civil  para  composição  do  CMAS/JF  e  dos
COREAS no biênio fev. 2018 / fev. 2020, em Fóruns Específicos, sendo aprovada por
unanimidade. Foi apresentada a Resolução N° 09 / 2018 – CMAS / JF, que dispõe
sobre  a  aplicação  de  Emenda  Parlamentar.  O  conselheiro  Luã  Farnezi  Santos
(Fundação Maria Mãe) disse que não concorda com o teor do texto apresentado, uma
vez que a verba é carimbada. O Primeiro Secretário Antônio Hugo Bento (COREAS
Sudeste Olavo Costa) disse que o objetivo dessa normativa é disciplinar o repasse,
para  que  o  Conselho  tenha  controle  da  aplicação  das  verbas.  O conselheiro  Luã
Farnezi Santos (Fundação Maria Mãe)  relatou que não concorda com esse ponto de
vista  apresentado  pelo  conselheiro  Primeiro  Secretário  Antônio  Hugo  Bento
(COREAS  Sudeste  Olavo  Costa),  pois  o  papel  do  Conselho  é  aprovar  o
direcionamento.  O  Primeiro  Secretário  Antônio  Hugo  Bento  (COREAS  Sudeste
Olavo Costa) solicitou das conselheiras Maria da Penha Correia Silva (Associação de
Pessoas com Doença Falciforme de Juiz de Fora), Marília de Lourdes Dias Teixeira
(SPM União de Moradores, Posseiros e Amigos dos Bairros – JK, Parque Burnier e
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Jardim Da Lua) e Regina Célia de Souza (UNIJUF) mencionar como se dá essa
questão das emendas parlamentares no Conselho Municipal  de Saúde,  a título de
esclarecimento.  A conselheira  Regina  Célia  de  Souza  (UNIJUF)  informou que  o
Conselho  de  Saúde  atua  em consonância  com a  fala  do  conselheiro  Luã  Santos
(Fundação Maria Mãe) quando as emendas parlamentares são verbas carimbadas,
cabendo ao Conselho aprovar ou não. Em caso afirmativo, o Conselho deve fiscalizar
a aplicação dos recursos públicos. Acrescentou, esclarecendo que somente no caso do
parlamentar não especificar para qual entidade quer destinar a emenda parlamentar,
sendo destinado apenas para algum serviço que deseja contemplar com a emenda,
que o Conselho pode aprovar o direcionamento dos recursos. Foi proposta a alteração
no artigo primeiro da referida Resolução. Posteriormente, foi votada a aprovação do
novo texto da Resolução N° 09 / 2018 – CMAS / JF e aprovada, com apenas uma
abstenção.  Passando  para  o  item 10  da  pauta,  o  conselheiro  Luã  Farnezi  Santos
(Fundação  Maria  Mãe)  solicitou  que  na  próxima  reunião  plenária  fosse  pautada
informações sobre o processo de inscrição e certificação da Associação Municipal de
Apoio Comunitário – AMAC no Conselho. A conselheira Cynara Visentin de Moraes
(Secretaria de Saúde - SS) apresentou a capacitação programada pela Comissão de
Comunicação  e  Formação,  com  a  temática:  “O  Controle  Social  na  Política  de
Assistência Social”. Ela informou que, a princípio, essa capacitação seria apresentada
pela conselheira Cristiane Nasser do Valle (Secretaria de Planejamento e Gestão -
SEPLAG), mas tendo em vista a impossibilidade da mesma comparecer na reunião,
ficou  com  essa  atribuição.  Após  a  apresentação  da  capacitação,  o  conselheiro
Primeiro Secretário Antônio Hugo Bento (COREAS Sudeste Olavo Costa) convidou
todos os presentes para o Seminário Mesa Brasil que será realizado pelo Conselho
Municipal de Segurança Alimentar de Juiz de Fora - COMSEA/JF, informando que
as  inscrições  previstas  até  o  dia  26  de  abril.  Não  tendo  mais  nada  a  tratar,  o
conselheiro  Presidente  em  substituição  Bruno  Alexandre  Rodrigues  Tocafundo
(SINTIBREF/MG) agradeceu a todos e deu por encerrada essa reunião, seguindo a ata
assinada por mim, conselheiro Primeiro Secretário Antônio Hugo Bento (COREAS
Sudeste  Olavo  Costa),  que  secretariei  pelos  demais  conselheiros  presentes  na
Plenária.

Assinatura dos (as) Conselheiros (as) do CMAS/JF: 

 Alfredo Vicente Salgado Faria, Ana Cláudia do Nascimento, Antônio Hugo Bento,
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 Aparecida de Fátima Gomes, Auzenda Maria Vilella, 

Bruno Alexandre Rodrigues Tocafundo, Camila Avelar,

Carla Salomão Ferreira, Cleide Ana Rodrigues Mendes, 

Creusa Maria Alves, Cristiane Nasser do Valle, Cynara Visentin de Moraes, 

Eduardo Sevarolli Creston Faria, Elaine Aparecida dos Santos Tomáz, 

Geíza Taianara da Silva, Gerson Antônio de Almeida, Giovana Cestario Zaquini,

Gisele Zaquine Lopes Faria, Hélia Maria Dias, Hélio Coutinho Teixeira, 

Hélio Lamim Furtado, Irene Aparecida Vitorino, Janete Silva, 

Jaqueline Aparecida Trovato dos Santos Fernandes, Joana D'Arc Talha, 
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Joaquim Lourenço dos Reis, José Manoel da Silva, Larissa Cristina Faria Ribeiro, 

Leandro Barros Ribeiro, Lidiane Charbel Souza Peres, Luã Farnezi Santos, 

Luana Diniz Rabelo, Luciana Camarota Domith Brigato, 

Maria Angélica Neves de Castro, Maria Aparecida da Silva Damascena, 

Maria da Penha Correia Silva, Maria de Fátima de Oliveira Pereira, 

Marília de Lourdes Dias Teixeira, Paulo Azarias, Raimundo Penhaforte Reis Faria, 

Regina Célia de Souza, Rodrigo Amaral de Souza, Rogério de Souza Rodrigues, 

Rosemary Gonçalves Pereira, Tadeu José Vieira, Thaís Maria Altomar,

Thamara Fernanda Oliveira Pereira de Almeida, Valéria Martins Pereira, 
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Vera Lúcia de Castro Garcia.
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